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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 

PORTARIA Nº 38, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeado através da portaria 3.284 de 22.11.2017, publicada no DOU em
23.11.2017, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da
Reitoria-Ifes,

:RESOLVE

Homologar o Edital nº 01/2020 – Licença para Capacitação para servidores do
Campus Venda Nova do Imigrante, conforme relação anexa.

ALOISIO CARNIELLI
Diretor-Geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE

ANEXO À PORTARIA Nº 38, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020

EDITAL Nº 01/2020 – LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

PROCESSO INTERNO PARA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIDORES INTERESSADOS EM USUFRUIR
LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2020, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.112/90,
DECRETO Nº  9.991/2019,  INSTRUÇÃO  NORMATIVA Nº  201/2019,  E  NOTA  INFORMATIVA
CONJUNTA PRODI/DRGP/CSDP N° 01/2019.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1  Constitu  objetio  do  presenie  Eduial  a  classufcaaço  dos  seriudores  do  qtadro
permanenie do lfes – Campts Venda Noia do Imugranie, unieressados em tstfrtur lucenaa
para capacuiaaço no exercícuo de 2020.

1.1.1  Serço  obseriadas  as  normas  e  cruiéruos  para  classufcaaço  contdas  na NOTA
INFORMATIVA CONJUNTA PRODI/DRGP/CSDP N° 01/2019.

1.2 A lucenaa para capacuiaaço, nos iermos da Leu nº 8.112/1990, Decreio nº 9.991/2019 e
Insirtaço Normatia nº 201/2019, é aqtela conceduda ao seriudor esiáiel, no unieresse da
Admunusiraaço, após cada qtunqtênuo de efetio exercícuo, pelo prazo de aié 03 (irês) meses,
para partcupar de capacuiaaço com o objetio de adqturur e deseniolier stas compeiêncuas
unduiudtaus,  necessáruas  para  sta  aitaaço  no  Ifes,  sem  prejtízo  de  sta  respectia
remtneraaço.

1.3  Esie  eduial  iem  como  objetio  classufcar  os(as)  seriudores(as)  unscruios  por  meuo  de
susiema de  ponios,  a  fm de  qte,  por  ordem de  classufcaaço,  os(as)  seriudores(as)  com
melhor  colocaaço possam solucuiar  as  daias  e períodos qte preferurem para  tstfrtio de
lucenaa capacuiaaço dtranie o ano de 2020, de forma qte o Campts nço tlirapasse o lumuie
de 2% do número de seriudores sumtlianeamenie em tstfrtio da lucenaa.

2. DAS VAGAS

2.1 Nos iermos da leguslaaço iugenie, poderço tstfrtur concomuianiemenie a lucenaa para
capacuiaaço aié 2% (dous por cenio) dos seriudores do Ifes.

2.2  Para o Campts Venda Noia do Imugranie  no ano de 2020 serço dusponubuluzadas  02
(dtas)  iagas para tstfrtio sumtliâneo da lucenaa para capacuiaaço  com o período de no
mínumo 15 duas e no máxumo 90 duas para cada concessço, conforme preiusço no Parágrafo
Únuco, Ari. 27 do Decreio 9.991/2019.

2.2.1 As iagas serço preenchudas pruoruiaruamenie por seriudores ctja unienaço de tstfrtur
lucenaa  para  capacuiaaço  ienha  sudo  cadasiradas  no  Leianiamenio  de  Necessudades  de
Capacuiaaço (LNC).
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE

2.2.2 Vagas remanescenies poderço ser dusponubuluzadas para seriudores ctja unienaço de
tstfrtur  lucenaa  nço  ienham  sudo  cadasiradas  no  Leianiamenio  de  Necessudades  de
Capacuiaaço (LNC). 

2.3  Nos  casos  de  parcelamenio  da  lucenaa  para  capacuiaaço,  deierá  ser  obseriado  o
unierstcuo mínumo de 60 (sessenia) duas enire qtausqter períodos de gozo de lucenaa para
capacuiaaço.

3. DOS REQUISITOS

3.1 Ser titlar de cargo efetio no Ifes – Campts Venda Noia do Imugranie.

3.2 Realuzar a unscruaço nesie processo classufcaióruo, de acordo com as normas do Eduial.

3.3 Ter pelo menos 05 (cunco) anos de efetio exercícuo e nço esiar em esiáguo probaióruo.

3.4  Caso o seriudor reqterenie ienha se afasiado para partcupaaço em programa de pós-
gradtaaço sirucio  senst e programa de pós-dotiorado,  somenie poderá tstfrtur  lucenaa
para capacuiaaço após ier ctmprudo iempo de permanêncua no exercícuo de stas ftnaões
pelo período ugtal ao do afasiamenio, na daia em qte for unucuar o tstfrtio da lucenaa para
capacuiaaço, salio exceaço preiusia no Ari. 25 § 4° do Decreio n° 9.991/2019. 

3.5 A capacuiaaço preienduda deie ier sudo preiusia no PDP do ano em qte preiende se
afasiar.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1  As  unscruaões  serço  realuzadas  no  período  de  10  a  13  de  FEVEREIRO  de  2020,  iua
Doctmenio Eleirônuco aberio no Susiema SIG (Supac), com unseraço de arqtuio em formaio
PDF, endereaado à Coordenadorua Geral de Gesiço de Pessoas do campts Venda Noia do
Imugranie.

4.2 No aio da unscruaço o candudaio deierá uncltur, iua Doctmenio Eleirônuco, os doctmenios
abauxo relacuonados em formaio PDF:

a)  Fucha  de  unscruaço  do  candudaio  deiudamenie  preenchuda  e  assunada  eleironucamenie
(Anexo I desie eduial);

b) Tabela com cruiéruos de aialuaaço para concessço de Lucenaa para Capacuiaaço (Anexo III
desie eduial);

c) Doctmenios comprobaióruos do uiem 5 do Anexo III desie Eduial. 

4.2.1 Os demaus doctmenios comprobaióruos serço exiraídos pela Coordenadorua Geral de
Gesiço de Pessoas do Campts.

4.3  Após  o encerramenio do período de unscruaço,  a  Coordenadorua  Geral  de  Gesiço de
Pessoas ot Comussço unstitída com esie fm fará a análuse das unscruaões e procederá com a
classufcaaço dos seriudores.
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4.4 O Ifes nço se responsabuluzará por unscruaço nço recebuda por motios de ordem iécnuca
dos comptiadores, falhas de comtnucaaço, congestonamenio das lunhas de comtnucaaço,
bem como por otiros faiores qte umpossubuluiem a iransferêncua de dados.

4.5. A relaaço das unscruaões homologadas será ptblucada na páguna do Campts Venda Noia
do Imugranie, no suie do Ifes, na área correspondenie ao eduial de seleaço.

5. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL

5.1 A classufcaaço ocorrerá por ordem decrescenie da ponitaaço obtda pelos seriudores
unieressados, obseriando o uiem 2.2.1 do presenie eduial.

5.1.1 Somenie será analusada a ponitaaço dos uiens esiabelecudos no Anexo III, do presenie
Eduial.

5.2 A classufcaaço será ptblucada em doctmenio únuco.

5.3 O desempaie na classufcaaço fnal obseriará os segtunies cruiéruos, em ordem pruoruiárua:

a) Mauor udade;

b) Mauor iempo de efetio exercícuo no Campts Venda Noia do Imugranie.

5.4 A homologaaço do restliado fnal da classufcaaço será feuia por poriarua emutda pelo
durugenie máxumo da tnudade.

5.5 Haiendo desusiêncua formal de candudaio aproiado no processo seletio, a iaga será
destnada aos demaus candudaios, respeuiando-se a ordem de classufcaaço.

5.5.1  A  desusiêncua  será  formaluzada  airaiés  de  pedudo  realuzado  pelo  seriudor  e
encamunhado  à  CGGP  do  Campts  Venda  Noia  do  Imugranie  por  meuo  de  Doctmenio
Eleirônuco aberio no Susiema SIG (Supac), com unseraço de arqtuio em formaio PDF, expondo
os motios qte ensejam a desusiêncua, assunado eleironucamenie pelo seriudor e por sta
chefa umeduaia.

5.5.2  O  procedumenio  preiusio  no  uiem  5.5.1  deierá  ser  realuzado  com  no  mínumo  40
(qtarenia) duas de aniecedêncua ao unícuo do tstfrtio da lucenaa, para qte haja iempo hábul
à  coniocaaço de seriudores stplenies unieressados.  Caso a desusiêncua nço ocorra nesse
período,  o  seriudor  fcará umpossubuluiado de partcupar  das  próxumas seleaões  aié  o ano
unieuro segtunie ao da seleaço qte desustt.

6. DOS RECURSOS 

6.1  Poderá  o  candudaio,  por  meuo  do  Anexo  II  desie  eduial,  unierpor  rectrsos  no  prazo
esiabelecudo no CRONOGRAMA, dos segtunies restliados: 

I - do restliado das unscruaões deferudas e undeferudas; 

II - do restliado prelumunar.
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6.2 Os rectrsos deierço ser encamunhados à Coordenadorua Geral de Gesiço de Pessoas ot
comussço desugnada, airaiés do e-maul cggp.inu@ufes.edt.br.

6.3 Nço serço aprecuados os rectrsos uniempestios, sem ftndameniaaço, sem udentfcaaço
ot qte nço gtardem relaaço com o objeio desie Processo Seletio. 

6.4 Nço serço aialuados pedudos de reiusço de rectrso, rectrso de rectrso e/ot rectrso do
restliado fnal. 

6.5  Dtranie  o  prazo  de  unierposuaço  de  rectrsos  nço  será  possíiel  a  jtniada  de  noios
doctmenios.

7. DA INDICAÇÃO DO PERÍODO DE USUFRUTO DA LICENÇA

7.1 Após a homologaaço do restliado fnal do Eduial, a Coordenadorua Geral de Gesiço de
Pessoas coniocará, por meuo eleirônuco, os candudaios classufcados para qte unduqtem o
período qte preiendem tstfrtur a lucenaa, segtundo a ordem de preferêncua de daias em
iuritde da classufcaaço.

7.2 As daias unducadas pelos seriudores classufcados serço lanaadas em planulha eleirônuca,
qte fcará dusponíiel para constlia na páguna do campts Venda Noia do Imugranie, no suie
do Ifes, na área correspondenie ao eduial de seleaço.

7.3 A partcupaaço no Eduial de classufcaaço nço gera dureuio ao tstfrtio da lucenaa, deiendo
o candudaio unsirtur processo  de solucuiaaço da lucenaa para capacuiaaço conforme normas
contdas no Mantal do Seriudor.

7.3.1 Conforme deiermuna a Insirtaço Normatia nº 201/2019, os afasiamenios para aaões
de desenioliumenio, denire os qtaus se uncltu a lucenaa para capacuiaaço, deierço  ier  stas
aaões preiusias no Plano de Desenioliumenio de Pessoas (PDP) do Órgço ot entdade de
exercícuo do seriudor. 

8. DO CRONOGRAMA

DATA ATIVIDADE
05/02/2020 Duitlgaaço do Eduial.
10 a 13/02/2020 Período de unscruaões.
14/02/2020 Duitlgaaço das unscruaões homologadas.
17/02/2020 Período para rectrsos qtanio às unscruaões.
20/02/2020 Duitlgaaço do restliado prelumunar.
21/02/2020 Período para rectrsos qtanio o restliado prelumunar.
28/02/2020 Homologaaço do restliado fnal.

mailto:cggp.vni@ifes.edu.br
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9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 A unscruaço do seriudor umpluca a aceuiaaço ioial das normas consianies nesie Eduial e
demaus regtlamenios uniernos e exiernos iugenies na Instituaço, em relaaço às qtaus nço
poderá alegar desconhecumenio.

9.2 O seriudor somenie poderá se atseniar de stas atiudades após a ptblucaaço do aio de
concessço da lucenaa para capacuiaaço.

9.3 O processo de solucuiaaço da Lucenaa para Capacuiaaço deierá ser aberio com no máxumo
45 (qtarenia e cunco) e no mínumo 30 (irunia) duas de aniecedêncua ao unícuo do tstfrtio da
lucenaa do seriudor.

9.4  Caso  o  seriudor  aproiado  no  processo  seletio  ienha  set  pedudo  de  lucenaa  para
capacuiaaço  undeferudo,  a  iaga  será  destnada  aos  demaus  candudaios,  respeuiando-se  a
ordem de classufcaaço.

9.5 Esia classufcaaço é iáluda apenas para os períodos de lucenaa capacuiaaço compreendudos
no exercícuo de 2020, e poderá ser ttluzada apenas nesie campts.

9.6  Os  casos  omussos  serço resoliudos  pela  Coordenadorua  Geral  de  Gesiço  de  Pessoas,
podendo ser constliada a Pró-Reuiorua de Desenioliumenio Institcuonal (Produ), a Dureiorua
de Gesiço de Pessoas (DRGP) e a Coordenadorua de Seleaço e Desenioliumenio de Pessoas
da Reuiorua (CSDP).

Venda Noia do Imugranie/ES, 05 de Feiereuro de 2020.

Aloisio Carnielli
Dureior-Geral

Poriarua nº 3.284 – DOU, de 23 de noiembro de 2017
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EDITAL 01-2020 – LICENÇA CAPACITAÇÃO – PORTARIA Nº 38, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

NOME:

CARGO: E-MAIL:

MATRÍCULA SIAPE: DATA DE INGRESSO: / / 

LOCALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO:

RAMAL: CELULAR:

EXERCE FUNÇÃO GRATIFICADA? ❐SIM  ❐NÃO QUAL? __________________________________  

DADOS DO PEDIDO

PARCELAS PRETENDIDAS: ____ PARCELAS

1ª PARCELA: ______ DIAS                  3ª PARCELA: ______ DIAS                  5ª PARCELA: ______ DIAS

2ª PARCELA: ______ DIAS                  4ª PARCELA: ______ DIAS                  6ª PARCELA: ______ DIAS

*Quando a licença para capacitação for concedida de forma parcelada, deverá ser observado o interstcio mínimo de
sessenta dias entre quaisquer períodos (Art. 23. IN nº 201/19).

AÇÃO PRETENDIDA (Art. 25 Dec. 9.991/19): 

❐ Ação de desenvolvimento presencial 

❐ Ação de desenvolvimento à distância 

❐Elaboração de trabalhos fnais de cursos 

❐ Curso presencial ou intercâmbio para aprendizado de língua estrangeira (atestado pela chefa imediata) 

 ❐ Curso conjugado com: ❐ Atividades prdticas em posto de trabalho  ❐ Atividade voluntdria

Data: _____/_____/_______.                     __________________________________

                    Assinatura do Requerente
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EDITAL 01-2020 – LICENÇA CAPACITAÇÃO – PORTARIA Nº 38, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

ANEXO II
FORMULÁRIO PARA RECURSO

À Coordenadoria Geral de Gestão de Pessoas ou comissão designada.

Recurso relatio a ________________________________________________________________.
Eu,  ______________________________________________________________________,  ienho
respeitosamente, apresentar abaixo as razões do recurso:
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________

Atenciosamente,

Venda Noia do Imigrante-ES, ___ de _______________de _____

_________________________________________________
Assinatura do Seriidor
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EDITAL 01-2020 – LICENÇA CAPACITAÇÃO – PORTARIA Nº 38, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020.

ANEXO III 
TABELA COM CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA CONCESSÃO DE LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

DADOS DO SERVIDOR
SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Itens/Pontos Subitens
Pontuação

Máxima
Pontuação

comprovada

1. Tempo de serviço
(45 pontos)

1.1. Tempo de serviço prestado no Ifes (0,1 por mês) 15
1.2. Tempo de serviço prestado no cargo no Ifes (0,1 por mês) 15
1.3. Tempo de serviço prestado no campus de lotação (0,1 por 
mês)

15

2. Quantidade de vezes
que o servidor usufruiu de
licença para capacitação

em sua vida funcional
(20 pontos)

2.1. Nenhuma vez 20
2.2. Uma vez 15
2.3. Duas vezes 10

2.4. Mais de duas vezes 05

3. Tempo já usufruído de
licença para capacitação
referente ao quinquênio
pretendido (30 pontos)

3.1 Nenhum dia 30

3.2 Até 30 dias 20

3.3 Entre 31 e 45 dias 10

3.4 Mais de 45 dias 5

4. Proximidade do
vencimento – considerar o

período que falta para o
vencimento do interstcio
de usufruto (30 pontos)

4.1. Menos de um ano 30

4.2. Entre um e três anos 15

4.3. Mais de três anos 05

5. Participação em Comissõees, Núcleos, Grupos de Trabalho, Câmaras, Conselhos, Fóruns e
Fiscalização de Contrato, comprovada mediante cópias das Portarias institucionais e/ou

certificados, com data de publicação dentro do período dos 05 (cinco) anos anteriores à data
de publicação do edital (1 ponto por partcipação)

10

6. Não ter se afastado para participação em programa de pós-graduação stricto sensu, estágio
pós-doutoral, e estudo no exterior nos últimos 5 anos

(15 pontos)
15

TOTAL 150

ANEXOS E ASSINATURA
ANEXOS

DATA ASSINATURA E CARIMBO/ASSINATURA ELETRÔNICA
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